Dispensa Eletrônica 51/2024

Processo Administrativo 95/2024.

Objeto: Aquisição parcelada de até 400 (quatrocentas) cestas básicas, visando atender a demanda de famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica do Município de Urupês/SP.
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

	ITEM 
	QTD
	ESPECIFICAÇÕES
	VALOR UNITÁRIO R$
	VALOR TOTAL 

R$

	01
	Até 

400
	PACOTE COM 5 QUILOS DE ARROZ TIPO I, AGULHINHA (fino, agulhinha, tipo 1, livre de sujidades, mofos, larvas, parasitas ou outras impurezas, em embalagem plástica transparente de 5 kg)
	
	

	02
	Até 

400
	PACOTE COM 2 QUILOS DE FEIJÃO, TIPO I (de 1ª qualidade, constituído, no mínimo, de 90% a 98% de grãos inteiros, íntegros e novos, aspecto brilhoso, liso, isento de matéria terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos ou parasitas e livre de umidade, em pacotes de 1kg)
	
	

	03
	Até 

800
	LATA/PETS DE ÓLEO DE SOJA DE 900 ML (refinado, obtido de único vegetal, com apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiar, isento de ranço, temperatura de ignição acima de 200°C, embalado em vasilhame plástico de 900 ml)
	
	

	04
	Até 

400
	LATA DE SARDINHA 125G AO ÓLEO (Sardinha, água de constituição (ao próprio suco), óleo vegetal de soja e sal)
	
	

	05
	Até 

800
	LATAS/SACHES/CAIXAS DE MOLHO DE TOMATE DE 340G (fabricado com matérias-primas sãs e limpas, isentas de parasitas e outras impurezas, em perfeito estado de conservação)
	
	

	06 
	Até 

400
	PACOTE COM 5 QUILOS DE AÇÚCAR CRISTAL (de 1ª, contendo no mínimo 99,3% de carboidrato por porção, deverá ser fabricado de cana-de-açúcar livre de fermentação, isento de matéria terrosa, de parasitas e de detritos animais ou vegetais, com apresentação, aspecto, cheiro, sabor peculiar, cor clara, isento de impurezas, em embalagem plástica transparente de 2 kg)
	
	

	07
	Até 

800
	PACOTES COM 500 GRAMAS CADA DE MACARRÃO, TIPO ESPAGUETE COM OVOS (massa seca de sêmola com ovos, enriquecido com ferro e ácido fólico, em embalagem plástica transparente de 500 g)
	
	

	08
	Até 

400
	PACOTE COM 1 QUILO DE SAL IODADO (refinado, livre de impurezas, embalado em saco plástico transparente de 1 kg)
	
	

	09
	Até 

400
	PACOTE DE FUBÁ COM 1 QUILO (de milho beneficiado, fino, livre de sujidades, mofos ou outras impurezas, em embalagem plástica transparente de 1 kg)
	
	

	10
	Até 

400
	PACOTE DE BOLACHA MAISENA 200 GRAMAS (Consistência crocante, sem corantes artificiais; embalagem primária em pacotes impermeáveis lacrados com peso líquido de 200g, acondicionados em caixas de papelão)
	
	

	11
	Até 

400
	PACOTE COM 1 QUILO DE FARINHA DE TRIGO (Produto obtido a partir de cereal limpo, desgerminado e são, isento de matéria prima terrosa e em perfeito estado de conservação. Com aspecto de pó fino, cor branca ou ligeiramente amarelada, cheiro e sabor próprios; sem fermento. Enriquecida com ferro e ácido fólico)
	
	

	12
	Até 

400
	PACOTE DE CAFÉ 500 GRAMAS, TIPO "ALMOFADA" (café em pó homogêneo, de primeira linha, torrado e moído, constituídos de grãos selecionados (100%) da espécie arábica. Com ausência de grãos com defeitos, pretos, verdes ou ardidos e fermentados. Embalados em pacotes de 500 g, com selo de pureza da Associação Brasileira da Indústria do Café)
	
	

	VALOR TOTAL
	


Valor Global da Proposta: R$ XXXX 

Validade da Proposta: 60 dias 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa contratada; 

Razão social; Nº do CNPJ: 

Endereço Completo: 

Apresentamos nossa proposta conforme os requisitos, quantidades e características constantes do Termo de Referência, anexo I, deste aviso de Dispensa de licitação.
Município de Urupês, _________ de __________ de 2024.
______________________________________________

Assinatura do Responsável / Nome e CPF:
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
Dispensa Eletrônica 51/2024

Processo Administrativo 95/2024.

Objeto: Aquisição parcelada de até 400 (quatrocentas) cestas básicas, visando atender a demanda de famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica do Município de Urupês/SP.
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS PARA ME E EPP E ATENDIMENTO DO §2º DO ART. 4º DA LEI Nº 14.133/21

A empresa ___________, inscrita no CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário) _________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da lei e em atendimento ao artigo 13, § 2º, do Decreto Federal 8.538/15, alterado pelo Decreto Federal 10.273/20, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, vez que sua receita bruta anual não excedeu no exercício anterior, o limite fixado no art. 3º da Lei 123/06, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, não se enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas na legislação citada. DECLARA por fim, ainda não ter celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, em sintonia com o §2º, do art. 4º da Lei Federal 14.133/21.

_______, _____ de ______ de 2024.

______________________

[Nome e assinatura do 

responsável pela empresa]

Dispensa Eletrônica 51/2024

Processo Administrativo 95/2024.

Objeto: Aquisição parcelada de até 400 (quatrocentas) cestas básicas, visando atender a demanda de famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica do Município de Urupês/SP.
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RELATIVA A CUMPRIMENTO DO INC. XXXIII, ART. 7º DA CF

A empresa ___________, inscrita no CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário) _________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da lei que, nos termos do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

_______, _____ de ______ de 2024.

______________________

[Nome e assinatura do 

responsável pela empresa]

Dispensa Eletrônica 51/2024

Processo Administrativo 95/2024.

Objeto: Aquisição parcelada de até 400 (quatrocentas) cestas básicas, visando atender a demanda de famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica do Município de Urupês/SP.
ANEXO V – QUALIFICAÇÃO TÉCNICO/PROFISSIONAL

(nome/razão social) .............................................................................. inscrita no CNPJ sob o nº ............................................... por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)......................................................................................, portador(a) da Carteira de Identidade nº................................... e do CPF nº .........................................., DECLARO possuir conhecimento acerca de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

DECLARO, ainda, que as informações apresentadas estão em conformidade com o que rege o art. 67 da Lei 14.133/2021, em cumprimento ao Aviso de Contratação Direta.

Município de Urupês, _________ de __________ de 2024.

_______________________________________________

Assinatura do Responsável / Nome e CPF:

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

Dispensa Eletrônica 51/2024

Processo Administrativo 95/2024.

Objeto: Aquisição parcelada de até 400 (quatrocentas) cestas básicas, visando atender a demanda de famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica do Município de Urupês/SP.
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS
A empresa ___________, inscrita no CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário) _________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da lei que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

_______, _____ de ______ de 2024.

______________________

[Nome e assinatura do 

responsável pela empresa]

Dispensa Eletrônica 51/2024

Processo Administrativo 95/2024.

Objeto: Aquisição parcelada de até 400 (quatrocentas) cestas básicas, visando atender a demanda de famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica do Município de Urupês/SP.
ANEXO VII - DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NO QUADRO SOCIETÁRIO.
A empresa ___________, inscrita no CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário) _________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da lei que, não possui no quadro societário ou diretoria servidor público municipal da ativa, desse Ente realizador do presente certame.

_______, _____ de ______ de 2024.

______________________

[Nome e assinatura do 

responsável pela empresa]

Dispensa Eletrônica 51/2024

Processo Administrativo 95/2024.

Objeto: Aquisição parcelada de até 400 (quatrocentas) cestas básicas, visando atender a demanda de famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica do Município de Urupês/SP.
ANEXO VIII - TERMO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO.
A empresa ___________, inscrita no CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário) _________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexiste fato impeditivo (ou seja, de que não há declaração de inidoneidade nos termos da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual, para sua habilitação nesse processo de compra), ora sendo realizado pela Administração Pública, comprometendo-se a comunicar a eventual ocorrência desses fatos durante o processamento deste certame e vigência da avença dele decorrente.

________, _____ de ______ de 2024.

______________________

[Nome e assinatura do 

responsável pela empresa]

Dispensa Eletrônica 51/2024

Processo Administrativo 95/2024.

Objeto: Aquisição parcelada de até 400 (quatrocentas) cestas básicas, visando atender a demanda de famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica do Município de Urupês/SP.
ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS

A empresa ___________, inscrita no CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário) _________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no presente certame, ora sendo realizado pela Administração Pública, que preenche os requisitos de habilitação previstos no item próprio do respectivo edital ou aviso de dispensa, ou seja, todas as exigências habilitatórias deste instrumento convocatório. DECLARA, para fins do disposto no art. 63 § 1º da Lei Federal nº 14.133/21, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, na convenção coletiva de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

_______, _____ de ______ de 2024.

______________________

[Nome e assinatura do 

responsável pela empresa]

